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Parecer Único de Licenciamento Ambiental nº 245/SEMAD/SUPRAM SUL - 

DRRA/2022 

 

1. RESUMO 

O empreendimento MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 22.001.788/0003-

55, atua no ramo de abate de animais de grande (bovinos) e médio porte (suínos), desde Julho de 

1998, exercendo suas atividades na Zona Urbana do município São Lourenço - MG. 

Em 22 de Abril de 2022, formalizou junto à SUPRAM Sul de Minas o Processo Administrativo de 

Licenciamento Ambiental via Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA, n° 1686/2022, tendo o mesmo 

solicitado Renovação da Licença de Operação - RenLO para dar continuidade às suas operações 

com a devida regularização ambiental. 

As atividades principais a serem desenvolvidas no MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, 

segundo informado nos autos do processo, são: 

• “Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc)” sendo o objeto deste 

licenciamento ambiental a regularização de uma capacidade nominal instalada para abater 20 

cabeças por dia, a qual segundo a DN COPAM n° 217/2017 possui Potencial Poluidor 

Degradador Grande, e o empreendimento Porte Pequeno, o que caracteriza o 

empreendimento como Classe 4; e 

• “Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc)” sendo o 

objeto deste licenciamento ambiental a regularização de uma capacidade nominal instalada 

para abater 20 cabeças por dia, a qual segundo a DN COPAM n° 217/2017 possui Potencial 

Poluidor Degradador Grande, e o empreendimento Porte Pequeno, o que caracteriza o 

empreendimento como Classe 4. 

O empreendimento MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA demanda água para consumo humano 

e lavagem de pisos e equipamentos. Para estes fins utiliza-se água proveniente da concessionária 

local, SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

Não há qualquer intervenção ambiental a ser autorizada na área do empreendimento como um todo. 

Os efluentes líquidos industriais e sanitários do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA são tratados 

na Estação de Tratamento de Efluentes - ETE, composta de: Gradeamento Grosso e Fino, Caixa 

Separadora de Gordura, Tanque Equalizador, 02 (dois) Reatores Anaeróbios de Fluxo Ascendente 

(RAFA’s), e 02 (dois) Filtros Anaeróbios. Sendo os efluentes líquidos tratados lançados no corpo hídrico 

Rio Verde. 

Cabe ressaltar que as condicionantes impostas na licença vincenda do MERCADO DE CARNES 

BRASÍLIA LTDA NÃO estão sendo cumpridas de forma satisfatória, conforme demonstrado no 

item 09 do presente Parecer Único, concluindo-se que o empreendimento NÃO obteve um bom 

desempenho ambiental durante o período avaliado. 

Desta forma, a Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUPRAM Sul de Minas sugere o 

INDEFERIMENTO do pedido de Renovação da Licença de Operação - RenLO do MERCADO DE 

CARNES BRASÍLIA LTDA. 
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2. INTRODUÇÃO 

O empreendimento MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 

22.001.788/0003-55, atua no ramo de abate de animais de grande (bovinos) e médio 

porte (suínos), desde Julho de 1998, exercendo suas atividades na Zona Urbana do 

município São Lourenço - MG. 

Em 22 de Abril de 2022, formalizou junto à SUPRAM Sul de Minas o Processo 

Administrativo de Licenciamento Ambiental via Sistema de Licenciamento Ambiental 

- SLA, n° 1686/2022, tendo o mesmo solicitado Renovação da Licença de Operação 

- RenLO para dar continuidade às suas operações com a devida regularização 

ambiental. 

As atividades principais a serem desenvolvidas no MERCADO DE CARNES 

BRASÍLIA LTDA, segundo informado nos autos do processo, são: 

• “Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc)” sendo 

o objeto deste licenciamento ambiental a regularização de uma capacidade 

nominal instalada para abater 20 cabeças por dia, a qual segundo a DN 

COPAM n° 217/2017 possui Potencial Poluidor Degradador Grande, e o 

empreendimento Porte Pequeno, o que caracteriza o empreendimento como 

Classe 4; e 

• “Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, 

etc)” sendo o objeto deste licenciamento ambiental a regularização de uma 

capacidade nominal instalada para abater 20 cabeças por dia, a qual segundo 

a DN COPAM n° 217/2017 possui Potencial Poluidor Degradador Grande, e o 

empreendimento Porte Pequeno, o que caracteriza o MERCADO DE CARNES 

BRASÍLIA LTDA como Classe 4. 

Entretanto, em vistoria técnica realizada no dia 08 de Julho de 2022, Auto de 

fiscalização n° 223218/2022, foi informado pelo proprietário do empreendimento que 

o mesmo não realiza mais a atividade de “Abate de animais de médio porte (suínos, 

ovinos, caprinos, etc)”. 

O MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA obteve a Licença de Operação em 

Caráter Corretivo - LOC, Processo Administrativo PA nº 00095/2003/004/2015, 

Certificado LOC n° 031/2016 - SM, valido até o dia 28 de Abril de 2022, a qual solicitou-

se a renovação por meio do processo administrativo em pauta. 

Foi apresentado no processo em tela o Certificado de Regularidade - CR do 

empreendimento emitido pelo Cadastro Técnico Federal (Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA) ativo sob registro n° 84475. 
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Os documentos técnicos que subsidiaram a análise do presente processo 

administrativo do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, Relatório de Avaliação 

de Desempenho Ambiental - RADA, foi elaborado sob responsabilidade da 

Engenheira Sanitarista e Ambiental Mariana Matias Mattos, CREA MG 318.145/D MG, 

que certificou a sua responsabilidade na Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART Nº MG20221074375, registrada em 18 de Abril de 2022. 

Complementarmente a análise do Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental 

- RADA do empreendimento, a SUPRAM Sul de Minas se utilizou de sistemas 

ambientais e meios remotos, tais como imagens de satélites e relatórios fotográficos 

e vistoria técnica, conforme Auto de fiscalização n° 223218/2022 de 08 de Junho de 

2022, para a análise do processo de licenciamento ambiental. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA está instalada na Zona Urbana, na Via 

Silvestre Ferraz, n° 738, Bairro: Porto Alegre, CEP: 37470-000, no município de São 

Lourenço - MG, coordenada geográfica: latitude 22° 05’ 59,841” S e longitude 45° 03’ 

18,631” O, datum: WGS 84. A FIGURA 01 mostra a localização do empreendimento. 

 

 

FIGURA 01 - Imagem de satélite da MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA. Fonte: Google 

Earth 
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Segundo informado no Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA que 

o empreendimento passou por gestões e representantes legais diferentes, sendo 

assumido pela representante legal Glaucya Ribeiro, em Julho de 2020, e estando 

sobre sua responsabilidade até então. Informa-se, também, que as atividades do 

empreendimento foram paralisadas em Março de 2019 para a realização de reforma 

e retomou em Julho de 2020. 

A área total do terreno/área útil atual do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA é 

de 2.323,08 m2 e a área útil declarada na LO/área construída de 326,98 m2, conforme 

declarado no Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA. O 

empreendimento conta com 06 (seis) funcionários, sendo que 02 (dois) atuam no setor 

administrativo, e 02 (dois) são trabalhadores terceirizados. As atividades do 

abatedouro são desenvolvidas em um turno diário de 04 horas, 08 (oito) dias por mês, 

todos os meses do ano. 

O sistema de resfriamento e refrigeração do empreendimento é composto por: câmara 

fria - baú térmico/DANSOS/2013 com capacidade nominal de 17,20 m3, sendo o fluído 

refrigerante utilizado o R22. 

 

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 

A avaliação do diagnóstico ambiental, realizada sob a perspectiva de critérios 

locacionais de enquadramento e de fatores de restrição ambiental foi realizada por 

meio de acesso a Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, IDE - SISEMA, instituída por meio da Resolução 

Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.466/2017. 

Verificou-se que o MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA não se localiza em área 

com incidência de critério locacional de enquadramento. 

Segundo a IDE-SISEMA, o terreno do empreendimento encontra-se em área com 

fator de restrição ou vedação, a saber, Área de Influência do Patrimônio Cultural 

definida e protegida pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 

Minas Gerais - IEPHA/MG, gerada tanto pela existência e bem tombado 

(aproximadamente 01,50 km do empreendimento) quanto de celebrações e formas de 

saberes registrados. Entretanto, verifica-se que a atividade realizada não impacta tais 

atributos, tanto por suas características quanto por se tratar de empreendimento já 

consolidado no território. 

Também conforme a IDE-SISEMA, o terreno do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA 

LTDA se localiza em Área de Segurança Aeroportuária - ASA (DECEA), conforme a 
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Lei Federal nº 12.725 de 16 de Outubro de 2012, distando em linha reta, 

aproximadamente, 0,87 Km da cabeceira do Aeroporto Público de São Lourenço - 

SNLO, instalado e homologado pela Agência Nacional e Aviação Civil - ANAC, 

entretanto, conforme o INFORME SURAM de 22 de Agosto de 2019, TABELA 01 a 

seguir, não há óbice para a continuidade das operação do empreendimento: 

 

TABELA 01 - INFORME SURAM de 22 de Agosto de 2019 (modificado) 

 
 

Tipo de 
atividade 

 
Código DN 
COPAM n° 

217/17 

Necessita de 
informações 
complement
ares sobre a 
atividade? 

 
Potencial 

atrativo de 
fauna 

Empreendimento a ser implantado Empreendimento 
existente 

Até 05 km Acima 
de 05 km 

até 10 
km 

Acima 
de 10 km 

até 20 
km 

 
Até 20 km 

 
 

Abatedouro 

D-01-02-4 Abate 
de animais de 
médio porte 

Não se 
aplica 

 
Muito Alto 

 
Desfavorável 

 
Favorável 

 
Favorável 

 
Favorável 

D-01-02-5 Abate 
de animais de 
grande porte 

Não se 
aplica 

 
Muito Alto 

 
Desfavorável 

 
Favorável 

 
Favorável 

 
Favorável 

 

5. RECURSOS HÍDRICOS 

Na parte anterior do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, fora do seu terreno, 

encontra-se o Rio Verde há uma distância de aproximadamente 95,0 metros, e, 

portanto, fora de sua Área de Preservação Permanente - APP, já que a calha do rio 

tem aproximadamente 30,0 m de largura. 

Conforme informado no Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA, 

demanda água para consumo humano e lavagem de pisos e equipamentos. Para 

estes fins utiliza-se água proveniente da concessionária local, SAAE - SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, sendo filtrada antes de sua utilização. 

 

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL, RESERVA LEGAL E ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Conforme se depreendeu em vistoria técnica e do Relatório de Avaliação de 

Desempenho Ambiental - RADA apresentado o MERCADO DE CARNES BRASÍLIA 

LTDA não se encontra em Área de Preservação Permanente - APP, bem como não 

se verificou a necessidade de eventual supressão de vegetação para continuidade de 

sua operação. 
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Ressalta-se que este Parecer Único não autoriza qualquer intervenção em Área 

de Preservação Permanente - APP e/ou supressão de vegetação nativa. 

O MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA está localizado em área urbana do 

município de São Lourenço - MG e, portanto, dispensado de realizar demarcação e 

averbação da área de reserva legal nos termos da norma vigente. 

 

7. COMPENSAÇÕES 

De acordo com as informações prestadas pelo MERCADO DE CARNES BRASÍLIA 

LTDA, o empreendimento não faz intervenção em Área de Preservação Permanente 

- APP, não fez supressão de vegetação nativa e/ou corte de árvores nativas isoladas. 

Da mesma forma, a equipe técnica da SUPRAM Sul de Minas entende que não há 

necessidade de realizar Compensação Ambiental, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 

de Julho de 2000 e do Decreto n° 45.175/2009, alterado pelo Decreto n° 

45.629/2011 considerando que: 

a) a operação regular do empreendimento não é causadora de significativo impacto 

ambiental; e 

b) a operação do empreendimento já possui todas as medidas mitigadoras e de 

controle ambiental exigíveis. O empreendimento não possui compensações a serem 

cumpridas. 

 

8. ASPECTOS/IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Os impactos ambientais negativos pertinentes às atividades MERCADO DE CARNES 

BRASÍLIA LTDA são resultantes da geração de efluentes líquidos sanitários e 

industriais, e da disposição dos resíduos sólidos gerados no processo produtivo. 

 

8.1. EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS E INDUSTRIAIS 

O MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA gera, segundo informado no Relatório 

de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA, em média 01,506 m³/dia de 

efluentes líquidos industriais, provenientes do abate, como: linha verde e vermelha, 

lavagens dos animais, lavagens e higienizações das instalações e equipamentos. 

Já os efluentes líquidos sanitários são provenientes dos sanitários presentes no 

empreendimento. A vazão média diária estimada deste efluente é de 0,024 m³/dia, 
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seus funcionários, conforme o Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - 

RADA. 

Medidas mitigadoras: Os efluentes líquidos industriais e sanitários do MERCADO 

DE CARNES BRASÍLIA LTDA são tratados na Estação de Tratamento de Efluentes 

- ETE, composta de: Gradeamento Grosso e Fino, Caixa Separadora de Gordura, 

Tanque Equalizador, 02 (dois) Reatores Anaeróbios de Fluxo Ascendente (RAFA’s), 

e 02 (dois) Filtros Anaeróbios, sendo os efluentes líquidos tratados lançados no corpo 

hídrico Rio Verde. 

Em vistoria técnica, conforme Auto de fiscalização n° 223218/2022, foi informado que 

as águas pluviais são juntadas aos efluentes líquidos tratados antes do lançamento 

no corpo hídrico Rio Verde. Também foi informado que se realiza a amostragem para 

as análises de automonitoramento antes da junção dos efluentes tratados com as 

águas pluviais. 

Os efluentes líquidos provenientes das lavagens internas dos veículos do MERCADO 

DE CARNES BRASÍLIA LTDA, realizadas em local impermeabilizado, são 

encaminhados para Estação de Tratamento de Efluentes - ETE. 

 

8.2. RESÍDUOS SÓLIDOS E OLEOSOS 

Os resíduos sólidos e oleosos gerados na operação das atividades do MERCADO DE 

CARNES BRASÍLIA LTDA são, principalmente: sangue, esterco (incluindo palha suja 

do curral), vísceras não comestíveis, lixos tipo doméstico, resíduos recicláveis, 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, numa taxa estimada máxima diária de 

608,33 kg, segundo informado nos autos do processo. 

Medidas mitigadoras: O esterco (incluindo palha suja do curral) é encaminhado para 

uma esterqueira de alvenaria composta por 02 (duas) baias, sendo a fração líquida 

destinada para Estação de Tratamento de Efluentes - ETE. 

Os resíduos de tecidos animais e resíduos orgânicos provenientes do abate do 

MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, os couros e o sangue in natura são 

enviados para MATA COMÉRCIO DE COUROS LTDA. 

Os lixos tipo doméstico e os resíduos recicláveis seguem para a PREFEITURA 

MUNICIPAL. 
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9. CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO EM 

CARÁTER CORRETIVO - LOC - PA N° 00095/2003/004/2015 

As condicionantes estabelecidas para o MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA 

no Parecer Único Nº 0300098/2016 (SIAM) de 18 de Março de 2016 que subsidiou a 

licença de operação, emitida em 27 de Abril de 2016, por decisão do Superintendente 

Regional de Meio Ambiente, estão descritas a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DA CONDICIONANTE PRAZO * 

01 
Executar o Programa de Automonitoramento, 
conforme definido no ANEXO II. 

Durante a vigência de Licença 
de Operação em Caráter 

Corretivo - LOC 

02 
Apresentar cópia do protocolo do Projeto de 
Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico - PCIP. 

60 dias após a concessão da 
Licença de Operação em 
Caráter Corretivo - LOC 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 

Imprensa Oficial do Estado. 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 

estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria SUPRAM, 

mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 

O Núcleo de Controle Ambiental do Sul de Minas - NUCAM - SM realizou o 

acompanhamento das condicionantes estabelecidas ao MERCADO DE CARNES 

BRASÍLIA LTDA, conforme o Auto de Fiscalização - AF nº 175192/2021 de 02 Junho 

de 2021, contemplando o período de Abril 2018 à Junho de 2021. E o Auto de 

Fiscalização - AF nº 121442/2022 de 04 Fevereiro de 2022, durante o período de 

Junho de 2021 à Fevereiro de 2022, tendo atenção aos períodos onde houveram 

suspensões de prazos: 

De 20/03/2020 a 22/11/2020: Prazos suspensos - Decreto nº 47.890 de 19/03/2020, 

Decreto nº 47.932 de 29/4/2020, Decreto nº 47.966 de 28/5/2020, Decreto nº 47.994 

de 29/6/2020, Decreto nº 48.017 de 30/7/2020 e Resolução Conjunta 

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM/ARSAE nº 2.975 de 19 de Junho de 2020; 

De 23/11/2020 a 19/03/2021: Fluência dos prazos - Resolução Conjunta 

SEMAD/FEAM/IEF/IGAM/ARSAE nº 3.023 de 19 de Novembro de 2020; 

De 20/03/2021 a 18/04/2021: Prazos suspensos - Decreto n° 48.155 de 19 de Março 

de 2021 e Decreto n° 48.170 de 2021; e 

De 19/04/2021 pra frente: Regressão da onda roxa e fluência dos prazos. 

Parecer  (50622171)         SEI 1370.01.0032057/2020-71 / pg. 11



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

Subsecretaria de Regularização Ambiental  

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

PU no 245/2022 

Data: 01/08/2022 

 

É salutar informar que houve fiscalização pretérita empreendida para verificação do 

cumprimento de condicionantes conforme Auto de Fiscalização - AF n° 121403/2018 

de 23 de Março de 2018. O ato fiscalizatório culminou com a lavratura do Auto de 

Infração - AI n° 110423/2018, bem como no embargo das atividades do MERCADO 

DE CARNES BRASÍLIA LTDA, tendo as atividades ficado suspensas entre Março e 

Julho de 2018, momento em que o empreendimento passou por processo 

desembargo. O Lapso temporal abarcado pela aludida fiscalização foi de Maio de 

2016 à Março de 2018. 

No protocolo n° R0091939/2020 (SIAM) de 10/08/2022 foi comunicado a paralisação 

das atividades do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, que se deu durante o 

primeiro semestre de 2020, não sendo, portanto, gerados efluentes líquidos e nem 

resíduos sólidos a serem destinados, ficando assim justificada a não apresentação 

das condicionantes durante o citado período. 

Em 20 de Agosto de 2020, foi protocolado via SEI!, o projeto de reativação do 

empreendimento, sob o protocolo n° 18461976/2020. 

 

Condicionante 01: 

Os Programas de Automonitoramento, de efluentes líquidos e resíduos sólidos e 

oleosos, conforme definido pela Superintendência Regional de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável do Sul de Minas - SUPRAM - SM no ANEXO II, para o 

MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, durante a validade da Licença de 

Operação em Caráter Corretivo - LOC, foram: 

 

Efluentes Líquidos: O empreendimento deveria realizar análises bimestrais na saída 

e na entrada da Estação de Tratamento de Efluentes - ETE; dos seguintes parâmetros: 

Vazão média, Sólidos Suspensos, Sólidos Sedimentáveis, DBO, DQO, Temperatura, 

pH, Óleos e Graxas, Surfactantes (ABS), Eficiência de Remoção de DBO e DQO e 

Nitrogênio amoniacal total. Estas análises deveriam ser enviadas semestralmente à 

SUPRAM Sul de Minas. 

Para o período de Abril de 2018 à Junho de 2021, conforme informado no Auto de 

Fiscalização - AF nº 175192/2021, verifica-se que para as análises protocoladas pelo 

MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA referentes ao primeiro semestre de 2018 

não foram atendidas as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do artigo 4° da Deliberação 

Normativa COPAM n° 216/2017, portanto, tornando as amostras inválidas perante o 

órgão ambiental. 
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Não foram encontradas as análises de efluentes líquidos referentes ao segundo 

semestre de 2018 e ao primeiro semestre de 2019. Culminando no descumprimento 

da condicionante com a lavratura do Auto de Infração n° 233773/2021. 

Foram apresentadas as análises referentes ao segundo semestre de 2020. 

Segundo o Auto de Fiscalização - AF nº 121442/2022 de 04 Fevereiro de 2022, 

verifica-se que para as análises protocoladas pelo MERCADO DE CARNES 

BRASÍLIA LTDA também não atenderam as alíneas do artigo 4° da Deliberação 

Normativa COPAM n° 216/2017, portanto, tornando os laudos inadmissíveis pelo 

órgão ambiental. Culminando no descumprimento da condicionante com a lavratura 

do Auto de Infração n° 290892/2022. 

Mediante o exposto considera-se o Programa de Automonitoramento de Efluentes 

Líquidos do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA DESCUMPRIDO. 

 

Resíduos Sólidos e Oleosos: Conforme ANEXO II do Parecer Único N° 

0300098/2016 (SIAM) de 18/03/2016 o empreendimento deveria enviar 

semestralmente à SUPRAM - SM os relatórios de controle da geração e 

destinação/disposição de todos os resíduos sólidos e oleosos. 

Cumpre ressaltar que a partir da vigência da Deliberação Normativa COPAM nº 

232/2019 que instituiu o Sistema Estadual de Manifesto de Transporte de Resíduos e 

estabelece procedimentos para o controle de movimentação e destinação de resíduos 

sólidos e rejeitos no estado de Minas Gerais e dá outras providências, a comprovação 

de cumprimento dessa condicionante será fiscalizada eletronicamente quanto a 

adesão e cumprimento dos prazos estabelecidos no Sistema MTR. 

Para o período de Abril de 2018 à Junho de 2021, conforme informado no Auto de 

Fiscalização - AF nº 175192/2021, verificou-se que não foram protocoladas pelo 

MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA as planilhas de destinação de resíduos 

sólidos referentes ao segundo semestre de 2018 e ao primeiro semestre de 2019. 

Culminando no descumprimento da condicionante com a lavratura do Auto de 

Infração n° 233773/2021. 

O representante legal do empreendimento realizou o DMR n° 46099/2020 referente 

ao segundo período de 2020. 

Segundo o Auto de Fiscalização - AF nº 121442/2022 de 04/02/2022, verifica-se que 

foi apresentado a gestão de resíduos sólidos referentes ao primeiro semestre de 2021, 

DMR n° 55906/2021, e ao segundo período de 2021, DMR n° 74283/2021. 

Parecer  (50622171)         SEI 1370.01.0032057/2020-71 / pg. 13



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

Subsecretaria de Regularização Ambiental  

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas 

PU no 245/2022 

Data: 01/08/2022 

 

Portanto, considera-se o Programa de Automonitoramento de Resíduos Sólidos e 

Oleosos CUMPRIDO PARCIALMENTE. 

 

Condicionante 02: Cumprida de forma tempestiva. 

Segundo descrito no Auto de Fiscalização n° 121403/2018 de 23 de Março de 2018, 

em 21/06/2016 o MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA protocolou 

tempestivamente, n° R0235186/2016 (SIAM), solicitação de prorrogação de prazo 

para cumprimento desta condicionante. Em 22/07/2016, por meio do protocolo n° 

R0250890/2016 (SIAM), foi apresentado cópia de entrada do projeto no CBMG. Em 

12/08/2016, por meio do OF. SUPRAM-SM N° 0905887/2016, o órgão ambiental 

prorrogou o prazo de entrega em 30 dias. Já em 26/09/2016, por meio do protocolo n° 

R0311446/2016 (SIAM), foi apresentado documento conforme solicitado. Sendo 

assim, considera-se a condicionante CUMPRIDA TEMPESTIVAMENTE. 

 

Verificou-se que o MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA NÃO obteve um bom 

desempenho ambiental atendendo de forma precária as condicionantes ou mesmo 

não atendendo ao disposto na licença, durante os períodos avaliados pelo Núcleo de 

Controle Ambiental do Sul de Minas - NUCAM SM. 

Considerando que mesmo após a autuação por inadequação nas análises o 

empreendimento não corrigiu os equívocos que as tornaram inválidas. 

Considerando ainda que o principal impacto do MERCADO DE CARNES BRASÍLIA 

LTDA está na geração dos efluentes líquidos, e que não se pôde avaliar se as 

medidas de controle instaladas no empreendimento atuam de forma eficiente na 

mitigação dos impactos ambientais. 

Com base no exposto, a equipe técnica da SUPRAM Sul de Minas opina pelo 

INDEFERIMENTO da renovação de sua licença de operação. 

 

10. CONTROLE PROCESSUAL 

 

Este processo foi formalizado com deficiência de documentação, conforme foi 

demonstrado nos itens anteriores deste parecer. A deficiência está relacionada a ausência de 

documentação imprescindível para subsidiar a análise do requerimento de renovação de 

licença. 
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No processo de renovação de uma licença de operação - LO é analisado pelo Órgão 

ambiental o Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA, relatório esse 

formalizado junto com o requerimento de renovação da licença. 

Mediante a informação constante no RADA, será feita a avaliação do desempenho 

ambiental dos sistemas de controle implantados e será verificado o cumprimento de 

condicionantes, conforme definição constante no parágrafo 5º do artigo 17 da Deliberação 

Normativa do Copam nº 217/17. 

No momento da renovação da licença será avaliado o desempenho, ou seja, a eficiência 

das medidas de controle, durante o período de validade da licença, bem como o cumprimento 

das condicionantes. 

Conforme se depreende da análise constante nos itens anteriores a avaliação de 

desempenho ambiental realizada pela equipe aponta para um resultado insatisfatório.  

Este controle processual, com fundamento na previsão constante no inciso VIII do artigo 

10 da Resolução CONAMA nº 237/97, que regulamenta os aspectos de licenciamento 

ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente, sugere à Superintendência 

Regional de Meio Ambiente - SUPRAM Sul de Minas, o indeferimento do pedido de renovação 

de licença:  

“Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá 

às seguintes etapas: 

(...)  

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-

se a devida publicidade.” 

 

11. CONCLUSÃO 

A equipe interdisciplinar da SUPRAM Sul de Minas sugere o INDEFERIMENTO desta 

solicitação de Licença Ambiental em fase de Renovação da Licença de Operação - 

RenLO para o empreendimento MERCADO DE CARNES BRASÍLIA LTDA, inscrito 

no CNPJ n° 22.001.788/0003-55, no município de São Lourenço - MG, para as 

atividades listadas a seguir: 

• “Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc)”; e 

• “Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, 

etc)”. 
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